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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS  
 

Processo nº 10875.906433/2012-87 

Recurso nº Voluntário 

Acórdão nº 3301-006.355  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

Sessão de 17 de junho de 2019 

Recorrente APRUMO PROMOCIONAL LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/02/2011 a 28/02/2011 

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. NULIDADES. NÃO 
OCORRÊNCIA. 

A legislação estabelece que são nulos os atos e termos lavrados por pessoa 
incompetente e os despachos e decisões proferidos por autoridade 
incompetente ou com preterição do direito de defesa. Não restando 
configuradas tais hipóteses não é de se declarar a nulidade. 

DESPACHO DECISÓRIO. NULIDADES. AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO E 
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 

Demonstrados no despacho, com absoluta clareza, os fatos e motivos que 
ensejaram o não reconhecimento do direito creditório e a não homologação da 

compensação declarada na DCOMP, é de se rejeitar a preliminar argüida, por 

total falta de fundamento. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento 
ao recurso voluntário.  

(Assinado Digitalmente) 
Winderley Morais Pereira - Presidente.  

(Assinado Digitalmente) 
Marco Antonio Marinho Nunes - Relator. 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Winderley Morais Pereira 
(presidente da turma), Valcir Gassen (vice-presidente), Liziane Angelotti Meira, Marcelo Costa 
Marques d'Oliveira, Salvador Cândido Brandão Júnior, Ari Vendramini, Marco Antonio Marinho 
Nunes e Semíramis de Oliveira Duro. 
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Relatório 

Cuida-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão nº 02-51.632 - 2ª 
Turma da DRJ/BHE, que manteve o Despacho Decisório com o numero de rastreamento nº 
041018394, por intermédio do qual não foi homologada a compensação declarada no 
PER/DCOMP nº 29357.53248.211011.1.3.04-7204. 

Na referida declaração de compensação, objeto do PER/DCOMP nº 
29357.53248.211011.1.3.04-7204, o crédito pleiteado teria como gênese pagamento indevido ou 
a maior de Cofins (código da receita: 2172), período de apuração 02/2011, data de arrecadação 
17/03/2011, no valor de R$ 63.340,61, sendo o saldo credor referente a este pagamento o valor 
de 58.606,26, usado na compensação de Cofins (código de receita: 2172), período de apuração 
09/2011, no valor de R$ 62.573,90 

Por bem descrever os fatos, adoto, com as devidas complementações, o relatório 
constante da decisão de primeira instância, que reproduzo a seguir: 

Relatório 

DESPACHO DECISÓRIO 

O presente processo trata de Manifestação de Inconformidade contra o 
Despacho Decisório com número de rastreamento 41018394, emitido eletronicamente 
em 05/12/2012, referente ao PER/DCOMP nº 29357.53248.211011.1.3.04-7204. 

O PerDcomp foi transmitido com o objetivo de compensar o(s) débito(s) nele 
discriminado(s) com crédito de COFINS, Código de Receita 2172, no valor de 
R$58.606,26, decorrente de recolhimento com Darf efetuado em 17/03/2011. 

De acordo com o Despacho Decisório, a partir das características do DARF 
descrito no PerDcomp acima identificado, foram localizados um ou mais pagamentos, 
mas integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando 
crédito disponível para compensação dos débitos informados no PerDcomp. Assim, 
diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA. 

Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996. 

MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE 

O interessado apresentou manifestação de inconformidade alegando, em síntese, 
o que se segue: 

- que a alegação de que não restou crédito disponível não pode ser entendida 
como fundamento para o DD;  

- que a autoridade administrativa quedou-se inerte na análise de qualquer 
situação que legitima o crédito postulado; 

- que o processo administrativo no âmbito federal tem regulamentação própria e 
deve ser observada pela autoridade julgadora;  
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- que a Lei 9784, de 1999, no art. 2, inciso VIII, dispõe, entre outros, sobre os 
princípios da legalidade, motivação e observância das formalidades;  

- que a autoridade não se deu nem sequer ao trabalho de motivar seu despacho; 

- que se torna evidente que a não homologação desta compensação ocorreu por 
uma questão de sistema de informática, porque o crédito propriamente dito nem 
sequer foi apreciado;  

- que a autoridade administrativa limitou-se a verificar se o pagamento realizado 
estava disponível em seus sistemas;  

- que diversas situações que acarretariam na restituição do valor recolhido, seja 
pela inclusão indevida de valores na base de cálculo, seja por erro de fato na apuração 
do imposto, seja por situações que autorizam o contribuinte a reduzir valores da base 
de cálculo, hipóteses que são regulamentadas pela IN 1.300/2012;  

- que a autoridade administrativa furtou-se em analisar qualquer das 
possibilidades que ensejaria a restituição postulada;  

- que simplesmente não homologar a compensação sem explicar os motivos da 
suposta indisponibilidade do crédito, torna a decisão totalmente nula, por não oferecer 
os elementos necessários para que a empresa possa promover sua defesa e a prova da 
existência deste crédito;  

- que houve cerceamento de direito de defesa, porque a autoridade nem sequer 
intimou a empresa a prestar os esclarecimentos necessários;  

- em observância ao princípio constitucional da eficiência, a administração está 
obrigada a intimar o interessado a fazer os esclarecimentos necessários e comprovar o 
alegado, sempre que lhe restar dúvidas;  

- que ficou impossibilitada a oportuna apresentação de prova do direito alegado, 
já que nem a autoridade administrativa sabe o motivo do indeferimento, tampouco a 
impugnante; 

- há de ser aplicada a regra autorizadora da produção posterior de provas, para o 
momento em que a lide esteja delineada em seus termos. 

Ao final, pede-se que seja determinada a suspensão da exigibilidade do crédito 
tributário, que seja acatada a preliminar de nulidade, que sejam promovidas as 
diligências necessárias à comprovação do crédito, que este seja reconhecido e que a 
compensação seja homologada. 

Regularmente processada a Manifestação de Inconformidade apresentada, a 2ª 
Turma da DRJ/BHE, por unanimidade de votos, julgou improcedente o recurso, conforme 
Acórdão nº 02-51.632, datado de 26/11/2013, cuja ementa reproduzo a seguir: 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

Ano-calendário: 2011 

PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO NÃO COMPROVADO. 

Não se admite compensação com crédito que não se comprova existente. 
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Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Direito Creditório Não Reconhecido 

Cientificada do julgamento de primeiro grau, a contribuinte apresenta Recurso 
Voluntário, no qual, em síntese, pugna pela nulidade do Despacho Decisório, por ausência de 
fundamentação que lhe permita compreender por qual motivo sua compensação não foi 
homologada e, com isso, lhe impede de comprovar devidamente seu direito ao crédito, 
constituindo cerceamento de defesa. 

Ao final, encerra seu Recurso com o seguinte pedido: 

Ante o exposto, a Recorrente requer seja o RECURSO VOLUNTÁRIO 
conhecido e provido, reformando-se a r. decisão de primeira instância, declarando 
insubsistente o despacho decisório que não homologa a compensação, sendo acolhido 
o presente recurso para homologar a compensação. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Marco Antonio Marinho Nunes, Relator. 

O recurso é tempestivo e atende aos demais pressupostos de admissibilidade, 
devendo, por tais razões, ser conhecido. 

As alegações aduzidas pela Recorrente em seu Recurso Voluntário - concentradas 
na afronta pela autoridade fiscal aos princípios da motivação de atos administrativos e do direito 
de defesa - foram adequadamente esclarecidas pela DRJ/BHE no voto do Relator da decisão de 
piso.  

Assim, por concordar com o entendimento do órgão julgador a quo, adoto os 
correspondentes trechos do voto condutor do acórdão de primeira instância como minhas razões 
para decidir, consoante § 1° do art. 50 da Lei n° 9.784, de 29/01/1999: 

ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO 

Quanto à argüição de nulidade do despacho, ela é descabida. A matéria é regida 
pelos arts. 59 e 60 do Dec. n.º 70.235, de 1972, abaixo transcritos: 

"Art. 59 - São nulos: 

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente; 

II - os despachos e decisões proferidas por autoridade incompetente ou com preterição 
do direito de defesa. 

 ................................................... 

Art. 60 - As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo 
anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo 
para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na 
solução do litígio." 
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O despacho contestado não é nulo, porque não observadas as hipóteses do 
inciso II do art. 59 acima transcrito. O ato foi lavrado por autoridade competente e não 
houve preterição do direito de defesa. A alegada falta de motivação do despacho não 
se confirma e a falta de intimação prévia não prejudica a defesa, conforme será 
demonstrado em tópico mais adiante deste voto. 

Outras irregularidades, incorreções e omissões não importam nulidade, mas 
saneamento, quando muito. Entretanto, nada há que demande o saneamento previsto 
no art. 60 do Dec. n.º 70.235, de 1972, transcrito no item anterior deste voto. No ato 
contestado não há o que prejudique o próprio processo, ou o estabelecimento da 
relação jurídica processual, nele constando todas as formalidades exigidas na 
legislação para que seja considerado válido ou juridicamente perfeito. Em verdade, 
não se verificam, no despacho decisório, irregularidades, incorreções nem omissões 
que prejudiquem o reclamante, ou influam na solução do litígio. 

- Motivação do Despacho Decisório 

O despacho não deixa dúvida quanto à sua motivação: o fundamento de fato 
para a não homologação é a inexistência do crédito utilizado na compensação; o 
fundamento legal é, entre outros, o art. 74 da Lei n.º 9.430, de 1996. O caput do 
referido artigo diz que o sujeito passivo que apurar crédito passível de restituição ou 
de ressarcimento poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios. Isso significa 
que, se o sujeito passivo não apurar crédito passível de restituição ou ressarcimento, 
não poderá fazer compensação. Portanto, a inexistência do crédito utilizado no 
PER/DCOMP é fundamento de fato legítimo e suficiente para a não homologação.  

O despacho decisório explicita de maneira fundamentada, como se concluiu 
pela inexistência do crédito utilizado. Lá consta que o Darf apresentado como origem 
do crédito foi utilizado para pagamento de tributo declarado. Entre as informações 
nele apresentadas, estão o valor original do débito declarado, seu período de apuração 
e o código do tributo. 

Demonstra-se, assim, que o despacho traz, de forma explícita, a motivação 
da não homologação. A exposição é clara e exaustiva, não havendo preterição do 
direito de defesa.  

A análise da motivação é questão de mérito. Sua eventual improcedência não é 
motivo de nulidade e não afeta o estabelecimento da relação jurídica processual. 
(Grifei) 

Com base no acima exposto, voto por negar provimento ao Recurso Voluntário. 

(Assinado Digitalmente) 
Marco Antonio Marinho Nunes  
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